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Ministério da Saúde
GABINETE DO MINISTRO

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE
RESOLUÇÃO Nº 43, DE 28 DE MARÇO DE 2019

Prorroga o prazo da Resolução nº 42, de 13 de
dezembro de 2018.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar em até 120 (cento e vinte) dias, o prazo estabelecido no art.
2º da Resolução nº 42, de 13 de dezembro de 2018, para elaboração do plano de
enfrentamento da Mortalidade Materna e na Infância, no contexto da agenda 2030 dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro de Estado da Saúde

LEONARDO MOURA VILELA
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais

de Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 281, DE 12 DE ABRIL DE 2019

Defere readequação de projeto no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os
arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências; e

Considerando o Parecer nº 80/2019-CGSPD/DAPES/SAS/MS, que aprova a
readequação do projeto, resolve:

Art. 1º Defere a readequação do projeto abaixo relacionado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

Instituição: Associação de Pais, Amigos e Pessoas com Deficiência, de
Funcionários do Banco do Brasil e da Comunidade (APABB)

CNPJ: 58.106.519/0007-24
Nome do Projeto: Superação-Foco na Empregabilidade
NUP: 25000.018176/2018-86
Prazo de execução: 12 meses
Valor readequado: R$ 148.443,75 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Resumo do projeto: Promover a autonomia da pessoa com deficiência de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, preparando-a para ingressar no mundo do
trabalho, através da educação e qualificação profissional, contribuindo para seu
desenvolvimento pessoal, social e o exercício pleno da sua cidadania.

Art. 2º Revoga o inciso VI, do art. 1º da Portaria nº 1.319/SE/MS, de 4 de
dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBAR DO DOS REIS

PORTARIA Nº 282, DE 12 DE ABRIL DE 2019

Defere readequação de projeto no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016 e,

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os
arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências; e

Considerando o Parecer nº 81/2019-CGSPD/DAPES/SAS/MS, que aprova a
readequação do projeto, resolve:

Art. 1º Defere a readequação do projeto abaixo relacionado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

Instituição: Centro de Atendimento e Inclusão Social - CAIS
CNPJ: 21.725.056/0001-83
Nome do Projeto: Acompanhar para Crescer
NUP: 25000.026337/2018-13
Prazo de execução: 15 meses
Valor readequado: R$ 798.587,87 (setecentos e noventa e oito mil, quinhentos

e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
Resumo do projeto: Melhorar as funcionalidades e a qualidade de vida de

bebês nascidos prematuros, que tenham passado pela UTI Neonatal a partir do
acompanhamento especializado de acordo com a necessidade de casa criança.

Art. 2º Fica revogado o inciso XCIX, do art. 1º da Portaria SE/MS nº 1.319, de
4 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBAR DO DOS REIS

PORTARIA Nº 283, DE 12 DE ABRIL DE 2019

Indefere remanejamento de recursos entre Contas
Captação de projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016 e,

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os
arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde
da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras providências; e

Considerando o Parecer nº 3/2019-CPCN/CGPC/DESID/SE/MS, que recomenda o
indeferimento do remanejamento de recursos entre Contas Captação de projetos
apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD), resolve:

Art. 1º Indefere o remanejamento de recursos entre Contas Captação dos
projetos abaixo relacionados, apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

INTERESSADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pinhalzinho -
APAE de Pinhalzinho - SC.

CNPJ: 75.437.053/0001-73
PROJETOS: "Os animais como co-terapeutas e facilitadores do processo de

reabilitação/habilitação da pessoa com deficiência" - NUP 25000.497051/2017-20 - e
"Melhoria e ampliação do atendimento de reabilitação/ habilitação, adaptação, inserção e
reinserção no mercado de trabalho prestado a pessoa com deficiência intelectual e ou
múltipla na APAE de Pinhalzinho - SC, especialmente no que se refere à acessibilidade" -
NUP 25000.200689/2016-77

REMANEJAMENTO INDEFERIDO: R$ 424.954,85 (quatrocentos e vinte e quatro
mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBAR DO DOS REIS

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 608, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima Décima
Primeira Reunião Ordinária, realizada nos dias 7 e 8 de novembro de 2018, e no uso de
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar
nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006;
cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da
legislação brasileira correlata; e o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), no uso
da competência que lhe confere o artigo 18, incisos II e IV, da Lei n° 8.742, de 07 de
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS); e

Considerando o artigo 196 da Constituição da República Federativa do Brasil
que determina que a promoção da saúde e a sua proteção e recuperação deve ser
garantida pelo Estado, mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
de saúde;

Considerando os incisos I e VII do artigo 200 da Constituição Federal, que
definem além de outras atribuições, a competência do Sistema Único de Saúde (SUS) em
"controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados
e outros insumos" e "participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda
e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos";

Considerando que os artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 dispõe
acerca da assistência social, suas diretrizes e objetivos específicos;

Considerando o artigo 6º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
estabelece que a gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma
de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social
(SUAS);

Considerando o parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 8.742/1993, que
estabelece que para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma
integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para
atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais;

Considerando o disposto no artigo 19 da Lei nº 8.742/1993 e a necessidade de
reforçar os conceitos e premissas das políticas públicas de saúde e da assistência social;

Considerando o artigo 4° do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017,
que institui como diretriz da governança pública a articulação das instituições para
melhorar a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor público;

Considerando que o objetivo nº 10 dos ODS/ONU propõe a redução das
desigualdades dentro dos países e entre eles, tanto pelo empoderamento e promoção "da
inclusão social, econômica e política de todos, independentemente de idade, sexo,
deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra" (10.2) quanto pela
garantia de igualdade de oportunidades e redução das desigualdades de resultado,
inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e promoção
de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito; e

Considerando que a Resolução CNS nº 585, de 10 de maio de 2018, reafirmou
o papel estratégico da agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável e de promoção de
equidade, contribuindo para que o Brasil tenha papel destacado em virtude de suas ações
para o cumprimento das metas e reforçou que o controle social é o instrumento
fundamental para o alcance das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,
resolvem:

Art. 1º Dispor acerca da aplicação do parágrafo único do Art. 19 da Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993, com vistas a propor uma interpretação de acordo com
as competências atribuídas ao SUAS e ao SUS.

Parágrafo único. O parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 8.742/1993, deverá
ser compreendido observando-se que:

I - a atenção integral à saúde, incluída a aquisição, entrega e a dispensação de
medicamentos, é atribuição exclusiva da política de saúde; e

II - constitui premissa da política de assistência social articular-se às demais
políticas públicas visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades
básicas e o provimento de condições para atender contingências sociais e a universalização
dos direitos sociais, encaminhando para as políticas setoriais as demandas pertinentes,
respeitando as especificidades de cada política, os objetivos, princípios e diretrizes da
Política de Assistência Social.

Art. 2º O Ministério do Desenvolvimento Social e o Ministério da Saúde
poderão divulgar desta Resolução, que tem por objetivo orientar acerca da adequada
compreensão do parágrafo único do artigo 19 da Lei nº 8.742/1993.

Art. 3º A presente resolução, aprovada na Trecentésima Décima Primeira
Reunião Ordinária, realizada nos dias 7 e 8 de novembro de 2018, foi homologada na
gestão seguinte à que a aprovou e, por isso, segue assinada pelas autoridades
competentes.

FERNANDO ZASSO PIGATTO
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social

Homologo a Resolução CNS nº 608, de 8 de novembro de 2018, nos termos do
Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro de Estado da Saúde
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